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Indicação para Secretaria competente para 
que notifique as empresas responsáveis 
pela manutenção de redes aéreas de 
telecomunicações e eletricidade na Rua 
Horacio Amaral, no Bairro Jardim Pinheiros

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com fundamento no art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

o Vereador ALÉCIO CAU encaminha ao Poder Executivo a presente sugestão de 

medidas de interesse público:

Indico, nos termos regimentais, que seja encaminhado a Secretaria 

Competente e a Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, solicitando que notifique as 

empresas responsáveis pela manutenção de redes aéreas de telecomunicações e 

eletricidade para que realizem, com a máxima urgência, o reparo ou a remoção dos 

fios caídos na Rua Horácio Amaral, na altura do número 564, no Bairro Jardim 

Pinheiros. 

 

Justificativa

A presente indicação se faz necessária em virtude de relatos de 

moradores e transeuntes sobre a presença de fios caídos ao longo da Rua Horácio 
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Amaral, na altura no número 564. Tal situação representa um risco potencial para a 

segurança dos cidadãos que utilizam a via, podendo ocasionar acidentes graves. 

Além disso, a presença de fios soltos impacta negativamente a imagem da nossa 

cidade, contribuindo para a poluição visual e afetando o bem-estar da comunidade.

Considerando que a manutenção e o reparo das redes aéreas são de 

responsabilidade das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações e 

eletricidade, é imprescindível que estas sejam notificadas para que adotem as 

medidas necessárias o mais breve possível.

Ante o exposto, solicito ao Executivo Municipal que tome as providencias 

cabíveis para garantir a segurança e a ordem pública na referida via. 

   

Valinhos, 28 de agosto de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU 
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